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COiITRATO FMS }I.O 03U2021, QUE EIÍIRE S' CELEBRAflI O FUNDO ITUNIC'PAL
oe seuoe oe cnÂ enntoe e A EIqRESAJ I Dos sÁrt ros DtsrRtBtttDoRA

Aos 05 {cinco) dias do mrh de íeryereiro de ?fl24, de um lado o FUHDO tUt{lClPAL oe UÚOg Oe CnÃ GRANDE com sede e Íoro em
Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 1'15 - Centro - Chá Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.í671000í-í), neste

ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de lmóveis, nomeado por meio da
Porlaria N" 285/2017 datada em 011081n17, portador da Carteira de ldentidade N" 1826.812SSP/PE, CPF no 353.43í.684-34, no uso da
atribuiçao que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente COi{TRATAIÍfE, e a empresa J B doe Santos DirtÍibuidora de
Aimentoa ME, inscrita no CNPJ sob o n" 36.369.95{1000í-13, estabelecida à Avenida São José, S/No - Box 13 - Mercado Público - Manoel

Simões Barbosa - Chã Grande - PE, CEP: 55.ô3ffi00, nesle ato representada por seu representante legal, Sr, Jefferson Barbosa dos Santos,
portadora da Carteira Nacional de Habilitação n" 05740249200, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n"
095.466,394-27, doravante denominada COI{TRATADA, pactuam o presente Contrato, arja celebração é decorrente do Proceeso Licitatório
no ÍX)112023 - Pregão Ele{rônho no (Xtll2023 - Aa de Reglstro de Preços n' 003f1023 - doravante denominado PROCESSO e que se
regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho rle 1993, e modifica@s subsequenles; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante
desle contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito públioo, aplicandoselhes supleüvamente, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposi@ de dheito privado; atendidas as cláusulas, e condi@es que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIilEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneror allmentíclos destinados a Residência Terapeutica, Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de llma e Un'rlades de Saúde da Famllia - USF, conÍorme especifica@s e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transui@,

ParàgraÍo Primelro . O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou trasfurência, no lodo ou em parte.

CúUSUIÂ SEGUilDA - DA FltlAtlDADE - O objelo deste Confato destin+se ao desenvdúncnlo das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alftedo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraná até 3t de dezembro de 20211, contados a partir de sua assináura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusulá QUARTA - Do vALoR E CO}|ÍXCÔES DE PAGAilEI{TO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 7.152,00 (Sete mil, cênto ê
cinquenta e dois reais) referente ao valor total do obieto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula
Terceira, conforme detalhamento a seguir:

Parágrdo Primelm - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corÍente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias conseoilivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando manlidas I mesmas condiÉes iniciais de habililação e caso nâo haja fato
impeditivo paa o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagnmentos serão realizadoe integralmente, em correspondência com os produtos eÍetivamente entregues no mês
anterior ao do pagamento.

- /'>

ÍTET DEscRrçrio uilt0ADE TÁRCA cóoreo en QTD. IOSPTÍAI
Unitário Totd

92

CARIIE BOVII{A (COXÃO I()LE OU PALETA} - Congelada, sem

ossos, em pEâs, cün no ÍnáxiÍno 3% ê {ua, 10% de gu<luna e 3j6
aponevroce§, cor própria sern manchas esrrerdeadas, cheio e sáor
póprb, corn ausência de paÍasit6 e laÍy6, deve ser isênta de

catil4ens. Embalagem a vácuo, em sm déslirc transpaenle e
atôÍco, íglivel e r€sistente, que gíranta intêgÍidade do pÍoduto áê o
rnornento do consurn. Ern pacotes de 1 kg, mndcionados em cdxas
lacÍad6 do 10 kg. Rotul4em: Na eínbâlagêÍn dêvêm coÍrstar dâdos dê
identificaçfo e infumaÉes nutricbnds do pmdub, vdidade minima de
30 di6 a paíir da data da enfega, n0 do registro no SlF, SIE ou SlM.
Vêículos dâ Enúêgâ: Vêiculo êm cíoceÍia Echdâ, lsotêímica e
higienizda. Apíesentando Certificdo de Vstoda emiüdo no municítÍo
ou eslado, ex@ido pda íespectva aitoíidade sanilária, em

alendimento à Lei ô,fi7r7 e o Decretc Estadual no 20.786, de 100888,
a Côdigo Sffitârb do Estedo de Pêrnínbuco - AÍt. 275 ceput §1" e
Art. 277 e Portaia C1/S -15, de 07/1 1r3'l .

kS MASTERBOI 8R0r51059 298 24,N 7.152,00
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PaÉgrafo Tercdrc - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 1 01 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágraío Quailo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Ceíificado de Regularidade do FGTS - CRF, cunprovando regularidade corn o FGTS;

b) CeÍtidão Negativa de Débitoo Relativos a TrÍtutos Federais, Dívida Ativa da Unitu e INSS, ex@ida pela Secretaia da
Receita Federal do Brasil;

c) Catidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domlcílio ou sede dacontratada.

PaÉSraúo Quinto - O pagamento será redLado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indieção do
banco, agência e conta banúria da empÍesa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Serto. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

Parágnfo Sétimo - Nenhum pagamento seÉ efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualqua obriga@. Esse fato náo será
gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualiza$o monetária.

Panágnío Oltrvo . A nota fiscal que for apresenlada com erro, ou observada qualquer cironstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para corÍeso e nesse caso o prazo previslo no parágrafo primeiro seÉ intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento seÉ iniciada a partir da respectiva regularização.

PrÉgraío l{ono - Eventuais atrmoo nm pagamentos imputáveis à contáada nfu getarão direito a qualquer atudização.

PaÉgraÍo Déclmo - A adjudicatâia nâo poderá apresenta nota ÍiscaUfáura coÍn CNPJ/IJF diverso do registrdo no Conúato.

ParágnÍo Déclmo Primelrc . Deverão estar indusos nos preros apresentdos todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outÍa natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSuLA QUlt{TA - DA ATUALIZACÂO tOilEfÁRn. OooneÍÉo atraso no pagamenlo, e desde que para tanto, a contratada não tenha
concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de áualização monetária sobre o valor devido, @a variação acumulada do |PCIüIBGE oconida
entre a data final prevista para o pagamenlo e a data de sua eÍetiva redizráo.

CúUSUIA SEXTA - DO REATUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contráo.

Parágrío Únko - Fica asegurado o reequilíbrio ecqrqnicefinarceiro inicial do Conúato, mediante a superveniência de fato imprevisível nos
termos e forma estabelecida no rtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.66683 mediante provocação da contratda, o.{a pretensâo deverá estar
suficientemente comprovada úavés de docrmento(s).

GúUSULA SEfmA - DA EXECUGÂO DO O&,ErO DO COiITRATO - Os Gêneros adquiridos deveráo ser entregues no Fundo Municipal de
Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conÍerência dos gêneros

entregues, e a verifica$o se estão de acordo com as caraclerísticas e quantitativos descritos na Ordem deFornecirnento.

Parágrafo Primeiro: 0s gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os prazos maximos previstos na tabela abaixo, contados do
recebimento da Ordem de Íomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saude de Chã Grande, no horário de
07h00min as í3h00min:

ITEM PRÂZO DE E}]TREGA
92 Semanalmente

Parasrafo Segundo; Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente
aceitação, mediante alestado do setor responsável.

ParáSÍaúo Tercelro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos
respec{ivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Paágrafo Quarto: O transporte, carge e a descarga dos gênaos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
pteriormenle ao Fundo Municipd de Sarde.

Parágrafo Qulnto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
resultantes da inconeta exeorção do conúato.

Oelq feiutzos
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Paggrafo Sexto: A Contráada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especifica@ do Anexo ll/Ordem
de Fornecimento, sem que isto acanele qualquer ônus à administração ou importe na relevância das san@s previstas nã tegislaço vigente. O
pr8ry para entÍega do(s) novo(e) prodúo{s) seÉ de até 02 (dols} dlas úteis, a contar da notlÍlcação à contrdada, às iuas custas, eem
prejuízo da aplicação das penalidadee.

Parágraío S&imo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de respnsabilidade do fomecedor beneÍiciário os
padrões adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos nresnms.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caraclerística de cada produto. Os produtos alimentícios fomecirjos deverão atender ao disposto na legislação de alirnentos estabelecidos pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministerio da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agrianltura, Pecuária e
Abastecirnento (MAPA) para Íins do controle de qualidade da alimentação.

Parágrú l{,ono - Será designado o servkjor Jairc Amorim Paiva, MatrÍarla 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO
COilTRATO e a servidora Daniely Lizândra da Siha, m3çi6uh 944831, Supervisora de Nutriçâo, como FISCAL DO COilTRATO, responsável
pelo acompanhamento e fiscaliza@ da entrega dos produtos, anotando eín registro própno todas as ocorrências rdacionadas à execução e

determin@, tudo o que for necessário à regularueçr- de falhas ou defeitos observados na execu@ do Contrato.

CLÁUSUIá OIIAVA - DA SUBCOIÍIRATAçÃO - A subcontrataçâ: depende de autoização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar

se a subcontratação cumpre os requisitos de qualifica@ técnica, além da regularidade fiscal e tr*alhista necessários à exeoÉo do obteto.

PaÉgrtr Pdmeiro - A Contrdada, na s(ecu@ do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades conbatuais e legais, poderá subcontrata
parle do objeto deste termo de reíerência, até o limile máximo de 30%, com yévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipüese de subcontráação, peÍmÍmeÉ a r*ponsabilidade integral da Contratada pela perfeita execu@
contráual, cabendolhe realiza a supervisão e coordenrrão das atividades da submntratação, bern corno respnder perante a Contratante pelo

rigoroso cumpimento das obriga$es ontraluais conespondentes ao objeto da subcontrataçtu.

CúUSULA I{ONA - DAS OBRIGAçÕES DA COíIRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execu@ objeto contratual em

estreita observância da legislação viFnte paa confataÉes prjulcas, as especifi@es tecnicas mntidas no editd e seus anexGs, bem coÍno

em suas propostas, assumindo integrdrnente as seguintes obrig@es:

a) Fomecer o objeto no prazo ê na Íorma rh entÍega estabdecidos no Termo de Referênda e na proposta, com indicaÉes referentes

à marca/fabricante, ficando sujeita à multa eslabelecida no contrato, bem como às prescri@es da Lei das Licita@s e Contratos

Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou pacial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obfiga@es assumidas, com as condifoes
de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chama& e/or à orrEão do deÍeito dentro do pazo estabelecido neste insúumento. A Não rcalizaçâo denúo do prazo,

a Contralada estará suleita à multa estabelecida noConúato;

d) Aceitar, nas mesmas condi@s de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do fornecimento ora contratado, que porventura se

fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobreextravios ou danoe oconidos no transporte dos objetos, qualquerque seja suacausa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormd que ocoÍreÍ no fomecimento do obieto mntratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesrno;

h) Prestar esclaecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que íor reÍerente à entrega e a quaisquer oconências relacionadas

aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento ora ajustado, não

exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscaliza@ ou acompanhamento realizado pela ContÍatante;

i) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, obrigandose a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatÍcio com o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e cornerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto o§eto do presente Conúato, e todos os ônus, relativos ao Íomecimento, inclusive

frete, desde a origem até sua enlÍega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto

ot{eto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefÍsica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em dec-onência de descumprimento de qualquer

cláusula ou mndi@ do contrato, dispositivo legal ou regulamento, poÍ sua parte;

o) Observa rigorosameflte todas as especilica@es gerais, que originou esta contÍatação e de sua proposla;

p) Manter número telefônico e +mail atualizados de escritório ou firma paÍa contato e intermediação junto à contratante.

cúusulA DÉclllA- DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATAT{IE - Sâo obrigaÉes do Fundo Municipal de Saúde de Chã
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a) Receber o objeto nas condi@s estabelecidas nesle Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especifica@s constanles no Termo de Referência e da proposta para Íins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou iregularidades verífrcadas no obieto fornecido para que seja
substituído, reparado ou conigldo;
d) Acompanhar e fiscdizar o cumpÍimento das obriga@es da Contratada aúavês de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagameflto à Contratada no valor co,nespondente ao fornecimento do otjeto, no prazo e Íorma estabelecirlos neste
funtrato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriga@es contratuais;
g) A Administração não responderá por quaiquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à
exea4ão do contrato, bem omo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conúatada, de seus empregadoa,
pÍepostos ou subordinados,

cúusuLA DÉc[ÚA PRIilEIRA - DAS PEilAUDAITES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n: 10.5fr12002, ficará impedido de ticitar
e contrata com a Administra@ PúUica Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) aos, sem preiuízo de multa de até 30Yo (trinta por cento), do
valor estimado para ARP e demais omina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da exeal@ do objeto;

c) Falhar na execução do contráo;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Cornportar-se de modo inklôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entrega documentaçáo exigida no ceíane;
h) Corneter fraude fiscal;

l) Fizer declaraçâ: Íalsa,

PaÉgnfo Primeiro - Para condutas descrilas nas alíneas'a','d', 'e','f,'g'; 'h'e'i', será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

Parágraío Segundo - 0 retardanento da execufio previsto na alinea'b-, estará configurado quando a Contratada:

a) Deixa de iniciar, sem câÉÍr iustificada, a exeo@ do cüllÍdo, apôs 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar b redizar, sem c€usa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Parágraío Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execu@ do conúato, de que trata a alínea 'C, o valor
relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

PaÉgrafo Quarto - A falha na execu$o do contrato prevista no subiteín 'c' estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situa@s previstas na tabela 3 do item Parâgrdo Sexto desta dáusula, respeitada a graduação de infra@s conforme a tabela
I a seguir, e alcançaÍ o total de 20 (vinte) pontos, amulativamente.

TABEI.A í
Grau da lnfncão Ponbs da lníração

1 2

2 ?

3 4

4 5

5 I
6 10

Panágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, paágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.66ô/1993.

PaÉgraío Seúo - Pelo descilmprirnento das obrig@es mntratuais, a Administraçáo aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida nas

tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau
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1 sobre o Íomecimento a SE da
2 sobre de fornecimento a da
3 o valor da ordem de 0 da
4 1 sobre o valor da a se reÍere o
5 o a se reÍere o
6 sobre o valor da ordem de fornecimento a SE e o da

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParáSrafo Séümo - A san@ de multa poderá ser rylicada à Conlrdada juntmente com a de impedimento de licitar e contratar estôelecida
no Capddesta dfusula.

PaÉgnfo Oltavo - As inÍraÉes serão consideradas reincidentes se, no privo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da penalidade, a

Contratada comeler a mesma infraçâo, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuizo da rescisão contratual.

Parágraío llono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminisúativo de Aplica@ de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual no 42.1912015 e no Decreto Estadual no M,9481N17 .

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa @erá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao mntratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - ASs esgotados os meios de execuçáo direta da sançtu de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágraúo l)écimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Dáimo Terceiro, o contratante encaminhará a mulla para cobrança

iudicial,

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenfio cautelar do valor

da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSUI-A DÊClmA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexeo.rção total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Prlmelro - lnadlmolemeilo imoúáyel à contráada - O contratante poderá rescindir administráivamenle, o presente

histeses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.66683 sem que caiba à contÍatada direito a qualquer indeniza@o, sem

penalidades pertinentes em processo adminisúáivo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipotese prevista no

do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93

das

XVII

Item Demrição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter permanenle, ou
deixar de providenciar recomposiÇão complementar,

Por Omrrência

2
Fornecer informação Émda de fomecimento ou subsütuir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interÍoínpeÍ, salvo rnotivo de força maior al caso Íotuito, os lomecimentos
contratadoa.

6
Por dia e por taeÍa
desionda

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do obieto do @ntrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execu@ de Íornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

lustlÍicado.
5 Por Oconência

6
Permitir siluação que oie a possitÍlidade de causar ou que cause dano Íísico, lesão

corporal ou consequências letais.
6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equiparnentos ou materiais de
consumo previstos em confato, sem autorizaÇão prévia.

I e porPor item
oconência

I Manter a documentação de hatilitação atudizada. 1
e poÍ

o@rrenoa
Por itêm

o Cumorir horário estabelecido oelo contrato ou determinado pela Fiscalizacão. 1 Por Oconência
1 Por Oconência10 Cumprir determinaÉo da FiscdizaÇtu para controle de acesso de seus Íunoonários.

Cumorir determinacâo íormal ou instrucâo comolemenlar da Fiscalizacão. 2 Por Ocorrência11

e por

ocorTencla

Por item
12

Cumprir quaiquer dos itens do contrato e sêus anexos não pevistos nesta tabela de
multas, apos reincidência formdmente notificada pela unilade fiscalinfua.

3

13 Entreqar a qarantia contratual evenlualrnente exiqida nos termo e prazos esüpulados. 1 Por dia
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PaÉgrdo Tercelro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; redulda a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Artigo 79, ll da 1ei8.666/93.

PaÉgnb Quarto - Este Contrato @erá ser rescindido judícialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei
8.666,93.

PanágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocoÍTer coín fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja orlpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 gxágrafo? da 1ei8.666193.

PaÉgraío Serto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 'lo da Lei
8.666/93.

cúusulá oÉctml rencERA - DAS DESPESAS DO COI{TRATO - Constituirá encargo exdusivo da contratada o pagamento de tributos,
tarifas e despesas deconentes da exeorção do objeto deste Contrato.

Parágnfo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorÍentes da execução do Conúáo. Artigo 71 da Lei8.6ô683.

CúUSU1Á DÉCmA QUARTA - DOS RECURSOS oRCA[EllTÁROs - As despesas deconentes deste contrato conerão por conta dos
recUrSosaseguirespecificados:@a'iaoi§auoe-Unidade:8002-FundoMunicipaldeSaúde-Atividade:
10.302.1014.2.852 - Manutenção e QualiÍrcaçlo da Rede Espesalizada cte Sarde - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo.

CúuSULA DÉCn A Qt ltúIA - DA RESPOIISABILIDADE CML - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
conlÍalante, ou terceiros, em razâo de açâo cxr omissâo, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominaçoes contráuais ou legais a que estiver suieita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscdiza@ ou o acompanhamento
pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.66683.

CúUSULA DÉCIMA SExfA - DOS ACRÉSCilOS E SUPRESSÓES - A quantidade inicialmente oontratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do atgo 65 da Lei no 8.66683.

CúUSUIâ DÉCiliA SÊIilrA. OIS At-fEmçÔES - As eltêÍações, porventura necessárias, m bom, e fiel omprimento do obietrr deste

Contrato serão eíetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.66683, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCmA OÍTAVA - DO FORO - O furo do presente Contrato será o da comarca de Gravdá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o em quatro vias de teor, e para um só efeito legal, na presença das

testemunhas que também assinan.

@pe//d\,e
(

tf 353.43í.ô8+34
Secretádo Municipal de Saúde

COIiITRATAI{TE

Jdfercon Barôosa dor Santos
GPF N'095.466.39&27

J B DOS SAI{TOS DISTRIBUIDORA DE ALIIJ|EITOS ffi
COI{TRATADA

TESTE]ÚUI{HAS:

9
15"_,po k_ 6o-

NOME:

CPF: .153" ü- çl
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